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^ Senhor Presidente,

IND1CACAQ nQ: 062/2022

Senhores Vereadores,

subscreve, embasado nas disposições da Lei Orgânica 
Municipal e no Regimento Interno, INDICA que, após tramitação regimental e ouvido o Plenário, 
a implantação de um canil municipal para acolhimento de animais abandonados, bem como que 
se faça campanhas de conscientização para adoção dos mesmos.

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 09 de maio de 2022.

O Vereador que a
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< Ver. Gilberto Marcos de Souza

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica em razão do grande número dc cachorros abandonados 
municipalidade, os quais ficam à mercê de maus tratos, doenças, acidentes, dentre

outros infortúnios.

animais tenham os cuidados 
necessários, bem como a correta devolução aos donos dc direito. Além dc scr uma forma de 
incentivo à adoção por pane daqueles que tenham interesse, pois haverá um espaço apropriado 
para visitação e posterior adoção.

Assim, a presente INDICAÇÃO se apresenta como oportuna e adequada, objetivando 
ofertar segurança e melhor qualidade de vida para os animais, bem como para a população em 
geral.

Dessa forma, a construção de um canil, permitirá que

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 09 de maio dc 2022.
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